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cont inu.ac ão 

§ 32 - AJJ contas eatariio a . disposição doa interessados na sede • 
da câmara, durante sessenta dias antes do seu ~ule;amento. 

Art. 48 - No exercício de suas atribuições , na forma do disposto .' 
no art. 71 da Constituição Federal, no que couber, e de 
outras c onferidas por lei, o Órgão de Contas competentE>' 
pode.rã representar ao Poder Executivo 1.lunicipal, à Câna-

. ra de Vereadores, ao Ministério PÚblico ou ao Poder Judi 
ciário, sobre irrei:;ularidades ou abusos por e l e veri:fic!!_ 
doe; 

Art . 49 - O 6reão de Contas competente, medinnte , provocação do ~ 
feito , !la . Câmara' !.!u.nicipal, ~e auditorias financeiras e 

OrceLia~tárias ou do l\!iniLltério PÚblico , verificada a ile-' 
galldade de <:_Ualquer despesa , inclusive as deco.rrent es de 
contra to , devorá : 

I - assinar prazo paro que o ÓrgÕ.o da ndpinis tração pÚõlica a
dote as providências neceaaáriaa ao exato cu:nprilllento da 
l.ei; 

II - solicitar , 3e nco atendido , à Câmara !Wci pal, que sus t e ' 
a exêcução do a to impugn3do , ou que determine outras medi
das neceaaárias ao reaguardo doa objetivos l.egaie . 

§ único · - A Câmara J.Iu."ricipal deliberará sobre · a s olicit aç:lo de que ' 
trata o inoioo II deste artieo no prazo de trinta dias , 
findo ci qual, sem pronuncia.cento do Poder leeisl.ativo, se-
rá considerado insubsistente a impu;;nação . · 

Art. 50 - , O Poder Executivo llu.nicipal 1!181lterá sistena de controlei!!. 
terno a fim de : 

I _ .criar concliçÕes india·penaáveia para, aasegurar _eficiência ' 
ao contro~e externo e regularidade a realizaçao da receita 
e da despesa; · 

II - acompanhar a execução de programas de trabalho e · a do orç!!. 
monto; 

III - avaliar os resultados alcançados pelos adminis tradores . e 
ve:i:ificar a execuç'ão dos contratos . 

Art. 51 - Pres t ará contas qual quer pessoa f Íaioa , jurídica ou entid~ 
de UÚblica que utilizo , arrecade , guarde , gerencie ou ad.nJ! 
nist:re din1leiros , bons e valores pÚblicos ou pe los quais o 
!IÍUDÍcÍpio responda , , ou ~e , em nome d_es te, assuma obriga-' 
ções de natureza pecuniaria . ' 

CAP:!TUI.O VII 

DO l'ODER EDCUTIVO Ja!JNICIPAL. 

SEÇÃO ·I 

DO P!IBFSITO E DO VICE-PREFEITO 

Art. 52 - O Prefeito exerce a chef ia do Poder Executivo do 1lmicÍpio, 
auxiliado pe los f\eCretários municipais . 

Art. 53 - o Prefeito e o Vice-Prefeito serão empossados én sessão · eo 
l.ene dn Câmara !Jlunic ipal , no dia 1 2 de j aneiro do ano sub:' 

§ único 

ae qv.ente ao dn. e l e i ção . 

Se , decorridos dez dias da data fixada perna poss: do ~ 
feito e do Vice- Prefeito , salvo motivo de força lllllJ.Or ns-' 
sim declarado pela Câmara J::unicipal , não tiverem assumido ' 
os seus cargos, es t ea serão declarooos vagos . . 

Art. 54 - 3ubsti tuirá o Prefeito no cas o de impediilento e suceder- ' '\ 
Jhe- á 'no de vaga , o Vice-Prefeito. 

§ único - :;;;m c as o de inpc <l.imento do Prefeito e do :~ce-Prefeito ou 
vacânci a dos respectivos· care os , assumirá o Pres i dente da 
Câmara . 

Art. 55 

SEÇÃO II . 

DA COJl!P.!:T1}!CIA DO PRRF'2ITO 
1.· 

Competa ao Prefeito: · 

I - exercer a direção su!X'l rior da adnini3tração mu."ricipal ; 

II - iniciar o proces!J o l egislativo nos casos previstos nnsta • • 
lei s nas Constituições Federal e 3atadual; 

III - sancionar , p~mulgar e fazer pu.blicar "'ª leis , expecir de
c~tos e regulamentos para a sun f iel execução ; 

IV - dispor sobre a estrut-.iração, atribuições e funcionru::iento • 
dos órgãos da adninistrnçãd municipcJ. ; 

V - ve"tár proje tos d~ l ei; 

VI - noir.enr, suspender , exonerar, ,;dmitir, de1Utir, resci ndir'' 
contratos, licenciar, conceder f érias e anoGent :l r , na for
ma da l ei , os oe:rVidores do Município; -

· v!I - celebrar convênios , ecordoa, con~·etoe e outros ejus t es de 
inte;rcaee do J.h.micÍpio; . . 

vrn - enviar à Câmara I'.unici:pal n proposta do orçrune'nto , pcni:i. ti 
das modific;ações ao P:Ojeto oriein.1rio, enquant o. niio esti: 
ver concluida a, votaçao da :i:crte que deve .ser alterada; . 

IX - pro atar contas da aplicação das dotações entregues pel~s • 
i;overnos Federal c Est adual ao lótÚlicÍpio, na ::'orma da l ei ; 

X - apresent ar à Cânara lJunicipal , !jO prioeiro triinCs tre de ce 
da ano , as contas relntives no exercício .imediatamente a.~: 
tcrior ; 

:a - pro:nover a ari-ecac!ação das rendas mu2ú.cipais '; 

XII . d::u- pu~licidadc aos atos do administração e aos balanços • 
fi.na.ii.cciros; 

XIII - repre'sentur o l.:.UU.c:i?pio en Juízo e. ::'ora dele; 

'YJ.'I - representar n Câ::iara Jl!unicipal contra l eis , posturas e a
tos que pareça.n 1.ncon:renientes ou incons.ti tucionais; 

'7:l - declllrar , medi:;nte decreto , a ,utilidade pÚblica de bens do 
do~..io pa~cular, para efeito de desapropriação por ne 
cessidade publica ou interease ·social, na foma e nos ea-• 
aos previstos cn lei Federal; 

T.H - prover_ou extinguir, na fom.'.l da lei, os cargos, empregos• 
e . funçoes da adninistrcção pÚblica municipal, salvo o~ da 
Camarc 1.ll."ric~ ~al de Vereado~s ; 

XVII - remeter menaacen à Câmara 1iunicipal por ocasj ~c dn abertu
ra da sessão laeis lativn , expondo a situação do Uu.nicÍpio • 
e solicita.-uio as providências cue .julgar necessárias : 

XVIII - not:tear e exoneraz: os Secretários Lh.t.~i.cipais 

SEÇÃO · III 

DA RZ11tm::RAÇJ.:O E SUBSDIOS 

Art . 56 - A remtmeração do Prefeito J:ilnicipal e do Vice-Prefeito , ' 
será fixada pela Câmara ~"unicipal até· o téroino da legis 

§ único -

Art. 57 -

lação para vii;or"r na seguinte, .nos temos em que estabe 
lecer os princípios da Cons titui~§o _ Federal . ' -

Os ex-Prefeitos do 1!u.'1icÍpio de Presidente Dutra, Estado 
do JEaranhio , farão jus a títuJ.o de representação, de un 
subs!ctio oonsal e vi tal:'. cio, na base de 2°" ( vi.'ite ) por 
cento d~s venci~entos integr:lls do Prefeito ?A:nicipal,vi 
gente à época do llB<,"Si!lento , concedido mediante requeri-' 
menta , desde que os mesmos não estejam percebendo outro • · 
rendimento seja a que título for. 

SEÇÃO f'I 
:!lA PERDA DO IWIDATO E DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 
UUNI::IPAL . . 

Perderá o mandato o PXefei to Municipal · que aeeUI:lir outro 
cargo ou função na admini!'ltreção pÚblica , reasalvada ' a 
posse e:n virtude de concurso pÚblico, · obedecido o dispos 
to no artigo 38 , incisos I,.. 'IV e V, da Con.'3ti tui.ção Fe4.i 
ral. 

§ lQ - Nos crimes comuns o Prefeito Municipa1 será juJ.gado pe lo 
Tribunal de Jus tiça do Es tado de sua cÓmpetência ; 

§ 22 os cri:oos de respo.O:aabilidade e as inf~çõea pol.Ítico ad 
ministrativae do Pre:fei to túmicípal , os casos de perdã 
do mandato e a apuração de responsabilidade são os :wie 
vistos na legislação :federal pert.inente. • -

SEÇÃO V 

DOS SECRETWOS lo!UNICIPAI3 . 

Art. ,58 - Cot:tpete aos Secretários Municipais , além de outras atri
buições quo ae l.eie municipais estabele cerem: 

I - exercer a orientac;~o, coordenacião e supervisão doa cS:i:-- ~ • 
gãos e entidades . da administração l!IUnicipal nn área de 
sua competência ; 

II - e:x:;iedir i=truções para a execução das · leia; decretos e 
regulmnentos ; 

III - apresent ar ao Prefeito :relatório anual dos serviços rea-
1.tzados ne Secretaria; 

IV - :praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes fo-; 
re~ outorga.doe ou delega~os pelo Prefeito . 

• 
S::Ç!O VI 

DAS LICITAÇl!':S 
Art . 59 - ·AB licitaÇÕes para . compras , obras e s&rviço~ . procedex--S!_ 

á con obse:rvância da leeielação_f eder!)l. 

Art. 60 - Deverão se r observados nas licit ações os prazos fixados ' 
na leg:iala?ão pertinente. 

§ único - Os prazos previstos na I.eBialação sobre licitações con
tar-se-ão da primeira publicação do edital, excluindo-se 
o dia do cotle ço e . incluindo-se o de vencimento. Se o Vea 
cimento ocorrer em sábado , doJ:tingo; feriado ou facultati 
vo, fi ca transferldo para o .primeiro dia Úril. 

Art . 61 - :;:ntre as modalidades de licitação pa~' alienação, inclu
; ive c.'.e bens imóveis , inc lui-s'e o leilão, «ue · poderá ser 
uti lizado independente:nente do valor, observando- se o ' 
prazo mínimo de publicidade de quinze dias . 

A.....-t . 62 - Reesal vado o· diaposto ·no artii;o anterior , a alienação de 
bens incSvois dependerá de licitação. 

§ ifuico - ~nlic~-se às alienações de bens i l!Óvcie oa Umi tes est.ê:_ 
- i;1ecidos para con;:iras e serviços. 

Art . 63 - t disnensáve l a itcitação noa caeoa de doação e percuta ' 
ou tr~sações de bens móveis ou i mÓvei!' ., bem como a ali!:_ 
nação de ações , .que serão vendidas em bols a . 

Cont.na pãg .se9 
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T1TUT.O III 

DO ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E . CO!>TROLE 

.· CAflTUlO 'Ôl!ICO 

DISPOSIÇ()E3 GERAI3 

!2-t. 64 - O orçamento anual do 1!unicÍpio atenderá às disposições ' 
contidas nas Constituições Federal e Estadual , às non:ias 
ger-d.is de direi to financeiro, e traduzirá oa prograr;ias ' 
de trabalho e a polÍtioa econômico-financeira do govenio 
municipal, dele constando os recursos de qualquer ncturé 
za ou procedência vinculada à sua execução. -

Art. 65 - O projeto de lei orçamentária será enviado yelo Prefeito 
.até o dia lQ · de outubro de cada anc à Câmara l.lunicipa1. 

§ lQ - Se não recebér o projeto no prazo fixado neste artieo, a 
Câmara ~icipal considerará como prorrosada a lei de o~ 
çamento "vigente . 

§ 2Q - O Prefeito ;poderá enviar mensagem · à Câmara propondo a no 
dificação do projeto da lei orçamentária, enquanto não •I 
estiver concluída a votação da parte cuja alteração épr_g 
poeta; 

§ 3Q - Não será objeto de deliberação emenda de que deco=a au
mento da despesa globa1 ou da órgão, de. projeto e progra 
ma ou as que vierem a modificar seu monta..'l.te , a natu.rezã 
do serviço. 

. § 4Q - O projeto de lei orçamentária será submetido à Coniasão• 
de Orçamento 'e Finanças para emitir parecer, ocasião em 
que poderão ser oferecidas <1ti.endas , na forma do disposto 

~ no Art~ 166 1 da Constituição Federal. 
• Art. 66 - A l ei de orçamento anual não conterá normas alhe.ias à :pre-' 

visão da receita e a fixação da despesa. 

§- lQ - não se incluem na proibição:, 

I - a autorização para' abertura de créditos suplementares 
·operações de crédito por antecipação de receital 

II. - ·as disposições sobre a aplicação do saldo que houver. 
§ 22 São vedadas: 

e 

I - a tran.aposição i . sem prévia autorização legal, de recursos ' 
de uma dotação orçamentária para outra; 

II - a .abertura de crédito ilimitad~; 
III - a abertura de crédito especial ou supl ementar, sem prévia• 

autorização legislativa e sem a indicação dos recUNos co;i: 
respondentes; 

IV - a realização; por qualquer dos Poderes , de des_pesas que · ex . 
cedam os critérios oxçamentérioa ou adicionais; 

§ 3D - A previsão dh receita al>ran8erá todas as rendas e supri- -' 
mantos _de fundos, inclusive _o produto de operações de cri, 
dito. 

· § 4g - A abertura de crédito extraordinário só será pemitido 
por neoeosidade urgente ou imprevista, . em cas o de gue=a, 
oubve:rsão in~rno. ou calamidade pÚblica. 

Art. 67 . - O orçamento anual do l>Unic:(p:io deverá pre<rer a aplicação•• 
de pelo menos vinte e cinco por cento da receita tributá-• 
ria municipa1 'em despesas com o ensino elementar básico e 
quinze por cento êm ações básicas de saÚde. 

§ lQ - Sempre que a arrecadação da recai ta tributária do Munic:!- • 
pio oe oqmportar de modo . a superar a previsão, o excesso ·• 
também será obrigatoriamente o.plicado, no mesmo exercício, 
nas despesas de q,ua trata este artigo, na mesma proporção. 

T11'ULO IV 

DO SISTEMA TR!lim.(Iqo MUNICIPAL 

CAl'tTU!.O I 

DOS IMPOSTOS DO MUNIC1PIO 

4l-t. 68 - Compete ao rkn±o:!pio, nos termos da Constituição Federal: 

I instituir imposto ao bre : 

a) - . propriedade predia1 e ter:t,".!. torial urbana; 

b) transmiá11ão intel.'-vivos a qualquer título por ato oneroso' 
de 'bens imóveis, pol" natureza ou acessão física, e _de d! 
rei toe reais sobre :l.mÓveie, exceto os de garantias, bem· C2, 
mo cessão de direitos ,à sua aquisição; 

eJ - vendas a varejo de combustíveis llquidos e gasos.os até ' 
três .:Por c'ento, exceto o ÓleÓ -.diesel; 

d) - serviços de qualq).Ulr natureza, definidos em lei oomple-• 
mentar :federal. ' · 

.41-t. 69 - O imposto :ixredia1 e terri toria1 urbano será progress!vo, 
na forma da lei, para garantir o cumprimento .da i'unçaó ·'. 
aooial .da propr;l.edade. 

Art. 70 - 0 inpooto intcr-VÍVOS :ião incidirá a tr-~nsniS3ÕO de bero 
ou direi to~Ó~dos ao patrimônio da J!Cºººª jur{d.i
ca en realização do capital, nem sobre ·a transm.iesão de 
b~ns e direitos decor::."(lntes de !'"usão, irico!"pO~ção r ci_ 
sao ou cxti:ição de :pessoa jurídica, salvo se u ação ~ 
:pondsr?.nte do a.4quirente for a compra e ve'nda de taie -
bzn~ e direi to3, a locação de bens imóveis ou o arrenda
oe~to mercantil~ 

CA?1TUI.C I:!: 

DAS TAXA.S l.'.U?ITCIP/JS 

Art. 71 - :·io exorcício de sua corp.petên~ia tribut:lria , o l.!unio:!pio 
poderá instituir: 

I - ta.xeo , arrecadação em razão do exerc1~10 re tlar do po · 
der de polÍcia ou pela utiliza~ão efetiva r potencial 1 
doo ser1içoo pÚblicos específicos e divinÍv" , , prestados • 
uo cont::-ibuinte ou postos à oua C:ioposição; 

II - contril:Juição de melhoria , arrcc,,dado ;los pronrietários de 
imóveis valorizados por obrn.s pÚblicas , que terá como li 
mi te to tal a de spesa reali:~-a<!a e como lini te individual;
º ac~scino de valor que da obra l1!Bultar para cada imÓ
vel beneficiado. 

CAPllUlO III 

DA REP>.;!TIÇÃO DA3 RECEITAS TilillUTllAS 

Art. 72 - Pertencem ao 14wtlcÍpio, nos termos do artigo ~O da Con:!_ 
tituição ~stadual: 

I - o pro:iuto da arrecadação do :imposto da União sobre reruis 
e proventos de qualquer natureza , incidente nà fonte ao 
pre ·rendimentos pagos, a qualquer t:! tulo, por ele, suaõ' 
autarquias e pelas fundações quê inBti tu.ir ou mantiver; 

II - cinquenta por cento do produto da arrecadàção do imposto 
da União sobre a propriedade territorial, relativamente • 
a imóveis si tuedos em seu tsrr:i. tório; 

III ~ cinquenta por cento do produto da arrecadação do itl~sto 
estadual · sobre a: propriedade de veículos automoto:rea li 
cenciados em eeu te=itório; -

IV - · vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do iJr 
posto estadual sobre as operações .relativas à circuiaçãÕ 
de mercadorias e sobre a prestação de se?'V'iços de trans
porte intereátadual e, intermunicipal e de comunicncão; 

V - a· parce4 do Fundo de Participação dos :MunicÍpioa preVi!!, 
ta no art. 159, I, E.• da Constituição Federal; 

vr· - setenta po::- c~nto da arrecadação, conforme a origem do 
inposto a que se· refere. o' art. 153, § 52 da Constitui-' 
ção Federal, incidente sobre ouro, quando defini!io ·· em 
l.ei como ativo financeiro ou instrumento cnmb~al; 

VII - vinte e cinoo por cento doa recursos recebidos pelo Esta 
tado, nos termos do art.159, § 3~ da Constituição Pede-• 
ral. 

§ ·único - Aa parcelas de recai ta.a pertencentes · ao :Munfcípio · lllllneio 
nados no inciG,o IV serão creditadas conforme os eeguin-'i 
tes c:i;i t érios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicional' 
nas operaçõoa relativas à. circulação de . i::ie'rcndorias e nas 
prestações de seI'V'iços realizados em seu território; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei eatad!! 
ai. 

Art. 73 - O ~cÍpio divulgará, até o Ú1timo dia do mês subsequen 
te ao da arrecadação, os montaJfteS de cada um dos tr:ibu: 
toa "'arrecadados, bem cono os recursos recolhidos, dando' 
ciência desses dados à Câmara J.lunicipal. 

Art-. 14 - t vedada a retenção ou qbiqu,er reetrição à. entrega. e S:o 
emprego d·oa recu.Teos atribuídos ao Município, neles com
preendidos adicionais e acrésoiJ:IOB .relativos a impostos • . 

.A.rt. 75 - Sob pona ·de responsabilidade de quem der causa ao re.tar
d:o:manto, o !J!unioÍp:io deverá receber, até Q décimo dia eub 
eoquento no da quinzena vencida, a!'J parcelas do imposto 1 
de circulação de mercadorias (IC1l) e de outros tributC!s' 
a que tem direito. 

§ único - Ao Prefeito compete promover as medidas judicio.ia ou ex
trajudiciais cabíveis em caso do descumprimento do dia-' 

· posto neste a:rtieo. 

T!TUIO V 

DA OTIE:U ECON'Ôl•UCA E SOCIAL 

cAPtTur.o muco 
DISl'03IÇOES GÉRAIS 

Cont. na pã g. seg'. 
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A.rt. 76 - O LltnicÍpio, observados os preceitos ' cons t ant es da Con3-
ti tuição Federal e da Cons t i tuição Es t adual , a tuará nos 
l.imites da sua coopetênci a no sentido de realização e do 
deecnvolvioento e conômico e da ju.etiça social , com a f i
nalidade de assegurar a e l evação do3 níveis de ·;ida e o 

§ 

§ 

bem-est ar· de sua população . · 

lR - O p~jamento, s eu.e objetivos , di retrize s e prioridades 
são ilnperativos para a adoinis tração municipal e i ndica
t ivos para ~ :setor privado. 

2R ~ O Mun1cÍpio adotará pr ogramas espe ciais des tinados à erra
dicação das causas da pobreza, dos fa torea de nargi.naliza
ção e das discriminações , com vistp.s à emanc i pação social' 
dos carente~ de sua -Oomunidade . 

§ )R - O !Aul:ioÍpio promoverá -o i néenti vo ao t urismo como ativida
de econômica , reconhecendo-o como f _o=a de promoção soci a l 
e cuJ.turaI. 

§ 4g - A lei dis ciplinará a a tuaçã o do Poder PÚbl i co municipal e 
os segmentos envol v i dos no s e tor , com vi s tas ao es tímulo • 
da produção arte sanal t í pica do Município. 

§ 5R - O lllunic:Ípio diapensará à pe qu~na e mic roempresa tratamento 
jurídico di:ferenciado, visando a incentivá- las pe la silnpli 
ficação de suas obrigações tributária!? e administrativas . -

,§ _62 - O Município favorecer á · a organJ.za 9ão dos trabalhadores ru 
rab em cooper ativas, com vistas a sua promoção e conômico:: 
soo1al. 

SEÇÃO I 

DA POLtTICA U:'.UJANA E RURAL 

·lrt. 77 - A polÍti ca urbana e rural atenderá ao pleno desenvol vimen
to das funções s ociais e à garant i a do bem-es tar da co!:lUll:i 
dade do blinicÍpio . · · 

A.rt. 78 - O plano diretor do MunioÍpio disporá :_ 

I - eobre o parcelament o do s olo, s eu us o e ocupação, as cons
truções, as edificações e suas alturas , a prote ção ao me i o 
ambiente, o licencia,mento e a "f i s calização, bem as s im so
bre oe parâmetros urbanísticos báaicoa ; 

II - a criação de áreas de especial interesse urbanístico, s oe!,· 
a1,..alllbienta1, tur!etico e de utilização pública . 

üt. 79 O Poder Pnblico Municipal, oom a finalidade de assegurar •. 
as :funções eooiaia· da cidade e da propriedade, ade quado a 
PJ.'(l'fei tamento do solo urbano não edi:ficado ou não utiliza:: 
do , adotará as eeguiÍites medidas , na f orma de lei: 

I - »areelàmento ou edifi cações compiJ.aÓrios ; 

II - imposto progressivo no tempo ; 

III - de·sap:ropriação . 

§ único ..; .AIJ terras pÍbllcas urbanas não utilizadas ou subutilizadas 
'serão prioritariamente · destinadas ao assentamento humano · ' 
de populações de ·baixa renda . 

A.rt. 80 - ,O MunicÍp1o, nos limites de sua c ompetência, e mediante a 
justee , acordos ou convênios , · promoverá a execução de pro:: 
gramas de construção de moradi aa populares às popula-

SEÇ!O I;t 

~4 J!ÓLtTIOA AGiltCOLl 

Árt . 81 - A l)ÕlÍtica agrÍcola do Município será orientada . no senti 
do da fixação do homem na zona rural, possibilitando o "i 
Poder PIÍblico a · melhoria de . sua qualidade de vida , obser 
vedas as normas das Cons tituições Federal e Estadual . - . 

A.rt. 82 - Salvo os oasoa de interesse público, as terras .pÍblioae • 
do l'lln,icÍpio serão utili zadas para: 

I - áreas de reserva e cológica e proteção ao me1o ambiente ; 

I I - assentamentos rurais e loteamentos rurais e urbanos; 

·III - projetos que v i s em ao ,dea~nvolvimento ao· ?JlunicÍpio , re.!J!. 
peitado o meio ambinate e o plano diretor. 

SEÇÃO III 

DA SA11DJ(: 

A.rt . 83 - A saÚde , direito de todos .e dever do Mu.~icÍpio , é asse-• 
gurada mediante polÍticas aociaia, econômicas e ambi en- • 
tais que visen à é liminaçã o do risco de doenças e outros 
agravos e o acesso igualitário às ações e s erviços pare ' 
s ua promoção, proteção e recuperaç ão. ' 

Art . 84 - Cabe ao L!u.nicÍpio , como integrante do Sis tema 1'nic o · de 
· ' Saúde (S!IDS ), a or ganização e a def e sa da s aúde pública ; 

através d.e medidas preventivas e da pres tação dos se.rvi
ços que ee fizerem ne cessários . 

A:t. 55 - O r;..t-~ic Ípio, nos lin:ites de sua conpe t ência , P,ssibi lita 
r á cs comu..""lidades rurais assjstência rnédico-odontolÓgicã 
uti lizando-se de unidades móveis de a t endimento . . 

.:..rt . 86 - Oz óri:;ãos públicos do l.lunicÍpi o que ten1".ru:i . por objeto a 
sc:Ú•le públi ca e l abor arão programas maneais e anuais ·de .!!. 
tend.i:!iento às popul::ições carentes , na f orma que a le i e.!!. 

Art. e1 -

Art . 88 -

§único -

t abe lec er . · 

SEÇÃO IV 

DA EDUCAÇÃO 

A bducaç3o, direito de todos e dever do :Muni cípio , promo 
vi·la e incenti vada com a colaboração da família , vis a aÕ 
dese:tvo l vi:ronto i n t egral da pess oa , seu preparo pare o 
exercí cio da d.dadania e sua qualificação para o traba-
lho . · 

A gratuidade do •ensi no pÚblico 'muni c i pal i nclui a gratui 
dada do mat erial escol pr e da alimentação do educando , "i 
q_úando na escola, proibida a cobrança de qualque r t roca , a 
qual que r título, na rede pública mdnicipal. 

O Poder PÚblico Munici pal des tina~ nas suas dotações• or 
çamentárias , à rede de ertsino , s ubvenção ao estabe leci-; 
mento escolar denominado Centro Educacional Cenecista da 
Inde pendência de PrOoi dente Dutra (CECI ) , pertencente a 
Campanha Nacional de ~ecole.s da Comunidade ( CNEC), consi 
dereda de utilidade pública em todo o país ' por se tra-' 
ter de atividade de natureza -.escolar e de caráter sem 
vínculo lucrativo, re IJresentando sua contribuição como 
grande economia para o ensino público . 

Art. 89 - Não será concedida licença para a construção de conj UD,.- ' 
t os residonciaie ou ins tala ção de p.:-O je tos de médio ou 
grande por t e s em que este j a incluída a e dificação de ea 
cola com capacidade para a t endimento à popuJ.ação escolar ·~ 
a lÍ res iden te . 

Art . 90 - AB polÍticas educa cionai o do 1!uJúoÍpio atenderão às nor 
mas da Cons tituição Feeeral, Estadual e das l eis dieci-' 

"plinadoras da matéria . 

Art . 91 - O Município aplicará , anualoente , 25" (vinte e oinco),no 
mínimo , de suà receita de i mpostos , i nclusive a proveni
ente de tran9f e rênci as , na manutenção e desenvolvimento• 
do ensino, na forma da Cons titu::l.ção Feder a l. 

SEÇÃO V 

DA CULTURA 

Art. 92 - O J\Yunic! pio assegurará o aces s o a todas as f onte s da cuJ. 
tura , apoiando e incentivando as diversas ~eetaçõea• 
de naturéza cultural. · 

Art. 93 - O patrimônio cuJ. tura1 do Município é oonsti tuido doa bens 
materiais e i:Dater:!.ais portadores de· ref erência à ·identi 
dade , à ação e à memória doa diferentes iµ-upoa que eê' 
destacam na defesa dos val ores nãcionaia , es t aduais e mu. 
nicipais , entre os quais: -. 

I - as obres , ob j e tos, docUlllent os , monumentos e outras mani-
fes tações àrtístico-cuJ.tural; 

II - os conjui:+os urbanos e eÍ tioa de valor his tórico, paiea- \ 
gÍstico, artí s tico, arqueológico , paleon t ol.Ógico, ecol6- '2.f' 
gico e cientÍfico; · 

III - as fo rmas de expressão; 

IV - os modos de criar, f azer e viver; 

V - se criaçõe s cientí:riCas , teonolÓgioa~ e artísticas . 

Art . 94 - O Poder PÚblico Municipal e todo cidadão são ree:Ponsáveis 
pela prote ção ao patrilDÔnio cuJ.tural do llmic! pio, atra-• 
vés de sua conservação a · mamltenção . sistemática, e por 
meio de inventários ; registros , vigilância, tombàmentoe ,' 
desapropriação e de outras formas de acautelarnento e p;I"'! 
eervação, com vistas a aeaegu.rar , para a comunidade,o seÜ 
uso social. 

§ lR Os iiãiioe e omeaÇae a o :património cultural do M.micípio ª!. 
rão punidos na f orma da lei. 

§ 22 - À lei dis porá sobre a f ixação diµi da tas 00111amorativas do 
llluniCÍ pi o. 

§ )Q - O ?\micÍpio, no prazo não superior a d'oze meses da promul 
gação desta Lei Orgânica, f ará o invent ário doa bens que 
constituam seu acervo cultural, visando à adoçãó de medi
das neces sárias à s ua prote ção e conservação. 

SE ÇÃO VI 

' DO MEIO AMBIENTE 

Art. 95 ~ Todos têo direito ao me io ambiente ecologicamente· saudá- • 
vel e e quilibrado, bem do uso comum ·do povo e essencial à 
qualidade de vida, impondo-se a todos ' e !lm es pecial a o 
llmicÍ:pio, o deve:;- de ze l ar por sua preservação e recupe
ração em benefício das gerações presente s e .:ruturas . 

Cont . na pâg . seg . . 
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§ úni co.- O IID.micÍpio; na forma do di sposto no art . 23, III, VI e 
VII da Constitui.ção .Federal, não pemitirá: 

I ,.. a devastação da flora nas nas cente s e margens dos rlachoa, 
rios, e ª º · redor doa l:igos e lagoas do seu território ; 

II - a de~astação da f auna , vedadas as ·práticas que submetnn os 
animais à crueldade; 

III - a implantação de proje tos ou qual quer outro meio de ocu:P!!_ 
ção nos locais de pouso e reproduçãô de espÓcies migrató
rias e nativas ; 

IV - a destruiç.ão de paisagens notáveis ; 

V - a ocupação de áreas ' definidas como de proteção ao meio 8!!! 
biente . 

Art. 96 - Aplica-se 'ao :r.bnioÍpio , no que couberL as regras constan
tes dos. arte . 241 a 250 da Constituiçao do Estado. 

T:tTUI.O VI 

D.A ORGANIZAÇXO TERRITORIAL DO 1.'UNIC:!PIO 

CAP!TUI.O I r . 

DISJ?OSiç0ES _GERAIS 

Art. 97 O :r.tJnicÍpio l dividido em. dietrito, 

' Art. 98 - A sede do Muni~Íplo dar-.lbe-á o nome e toda a categoria ' 
de cidade; o distrito designaI'--se-á pelo nome da respeo
ti·va sede, que terá a categoria de vila. 

~1;. 99 ~ A transferência definitiva da sede do Municfpio depende
r! de lei estadual, apÓs consulta plebiscit4ria, feita ' 
mediante representação favorável ao Prefeito e decreto 1 

legislativo aprovado pela maioria absoluta dos membros da 
câmara Munioipal; • 

§ Único A transferência da sede do 16Jlrl,c{pio somente será feita 
DA o resultado do plebiscito lhe tiver sido favorá!"l ~ 
lo voto da maioria dos e lei tores que oompare.oerem as 1l!: 
nas, em manifestações a que ee tenham apresentado pelo ' 
menos ci:iiquenta por cento dos elei~ores inscritos. 

Art.lO() - A alteração do nome do Munic!pio ou de distrito perá ef!!. 
tuada mediante representação favorável do Prefeito e d!!_. 
ore.to legislativo aprovado pela maioria absoluta dos lllll!! 

.broa da Câ:mara Municipa.J., respeitado, quanto ao plebisc! 
to, · o disposto no parágrafo lÚlico do art. 99. 

Art.101 - Obeervar~se-á, quanto ao desmembramento, extinção ou fu 
são do ?tfwdCÍpio, o disposto no art. ,18; § 4R, a Consti 
tuiÇão Pederal • . 

Art.102 - ·A criação. ou supressão -de distritos, bem como o desmem-• · 
· bramento do ter.ri t&rio municipal para anexação a outro ' 
llllmiCÍpio, poderão ser ·efetivados a qualquer tempo. 

Àrt~lO) - O pro~es~o de criação de munic!pioa _terá in!cio mediante 
representação dirigida à Assembléia Legislativa, aseina
·da no mínimo por quinhentoe e l ei tores da. área. Quando a 
alteração se limitar à criação ou .e11preseão de distrito' 
ou ainda desmembramento de território para incorporação• 
a ·outro ~c:lpio·, bas tará a assinatura de qu:inhentos ' 
eleitores da área . interessada. 

§ 19 - J. proposta para criação de mw;ic!pio, des4e· que satif!fe! 
tos os requieitoa legais , sera eubmetida a consulta ple- · 
bieoitária, por d.eciaão da Assembléia Lagie l:ativa. 

§ 20 - A cri~ção ou supressão do distrito será ~ubmetida· à man! 
festação da Câmara 'de Vereadores e terá · ee~nto quan
do aprovada ·pela maioria al?aoluta de seus mamproe. 

§ 30. - Ô demne~bramanto do territtSrio muni~ipal para anexação a 
outro munic!p:l.o será encaminhado ao exame da _Câ:mara de 
Vereadores dos munic:lpioe interessados, estabelecido o 
quorum de ll)aioria absoluta se uma das ·câma:r&e rejeitar 
o projeto de desmembramento, a Assembléia legislativa d!!_ 
teminará a realização de plebiscito, em que ~cipe.,..• 
rio os eleitores das áreas que serão ane:z:adas. lllejeitado 
pelas duas câmaras, o proj.eto será arquivado. 

~.104 - Nos casos de tranaferênc1a de sede·, bem como, de alta.ra
ção de nome do Município, será realizado plebisci to.,por 

. deteminaçáo da Assembléia !.egl.alativa, com ~cipe.çiÍ:o 
, dos · el.ei tores i nseri tos na comuna. 

~•105 - J. forma da consulta p~biecitária será ~gulada pelo Tr1 
bunal Regional ;gie1 toral, reepei tados os . seguintes pre-1 
oeitos: 

I-.. residência do votante há mais de um ano no local; 

II - cé_dula oficial, que conterá se palavras sim ou não, indi 
cando respectivamente a 'aprovação ou reJeição da propos'.:' 
ta. 

OAP!Ttm> II 
.' DA CRIAÇ10 DE HONIC!PIO E DB DIS! :anõ 

Art.106 - são oondiçÕee. necessárias para' a criação do dis ti-:l.t os: 

I - população , eleitorado e ~cedação não i nferior ~ ~uin
ta :parte do que :for exigido :para a crieção do Muni_cipio; 
e • 

II·- eXistência, na sede die t:r:i tal, de polo menos oinqU!lnta • 
casas , de es co las p.Íblicas e de . subde1.egaci a de pol!cia . 

Art.107 - A apuração dae condições exigidas para criação de distri 
toa fll.l'-se - á noo n .. gu:Lntas termos: . -

I - a população será fo rnenidn ;~la Fundação Inatituto :Brae! 
leiro de Geografia e Ea t a t{au ca ; 

II - o ' e l eitorado s erá apurado pol o T.rib~ Re gi onal Eleito-
ral ; . 

III - a arrecadL.;ão será a apurada pe l o ór gão ·faz~ndário que 
· para isto , expedirá oert-ldão, no p .zo máximo de sessen
ta dias , a contar da data do seu recobimento; 

IV - o nÚl!le1~ de casas provar-se-á com cert i dão do agente lllU
nicipal d~ estat!et ica ou da :ropar~ção fiscal do Uuniol 
pio1 · . . -

V - a existência de escola pública e de .subdelegacia de poJ.í 
eia será comprovada por certidão do Prefeito ou de re~ 
sentante das Secretarias de Educação e de Segu.ran~a Plt-õ 
blica do Estado . 

J.rt.108 - Nenhum município ou distrito sef:rorá redução 'tiorri torial 
· que ace.r:L"!te 119rda das condições m!ni:iiias fixadas p6ra • 

sua priaçao . 

Art.109 - Para a criação de um distrito ·que resulte de f'usão 'de· ,! 
· rea ter.ri tor;l.al integral de dois ou maia distri toa, com 
a extinção destes• é dispensado a verifioação doe requi
sitos do art. 106. 

§ ~co No caso de~te artigo, o plebie~ito consistirá na coneu.1-
ta às · populaçÕea interessados sobre sua concordância com 
a f'usão e a sede do novo distrito . 

pt~llO, - Na fixa~ão dos limites municipais ·e das divisas d.istr.i,t!. 
is, eerao observadas as seguintes normas: 

I - filVi tar-ee-ão, tanto• quanto :Poas!ve1·, fo~ assimd'tr:l.oas, 
estro.ngulamentoe e aloll8alllen'j;oa exagerados; 

' 
II - dll1'-Se-á preferência, pars a delimitação , àe l1nhaB ~ 

turaie , facilmente identificheie 1 . 

III - na inexistênoia de l1nhae naturrds , utilizar-11e-á a li 
nha reta,' . cujos ext:remoe, pontos natt>.raie ou não, sejam T. 
facilmente identificáveis e tenhnm condições de f:i.x:tdez 1 

IV - não se interromperá a continuidade territorial do llllmic! 
pio ou <U.etri to de origem. 

§ lÚlico - AIJ eupor.r!ciee de águas plurlais ou laeilstree não que- ' 
brain ·a continuidade territorial de que trata o :!tem IV 
deste · artigo. \ 

Art.J.Ji - J. deecri9ão doe limi:tàa municipais e das diVisas .diatri
tais observará oe seguintes procedimentos: 

I -
. ' 

oe limites de oada munio:lpi~ ee~o deeoritoe integral.Jllen 
te, no sentido da maroha dos ponteiros do relÓgio, a· ~ 
tir do po~to maia ocidental de oonfronta9ão do norte1 

II - as diVisas distritais serão descritas treoh.o a trecho, • 
salvo, para evitar du;tUcidade, nos trechos qUll ooinoid! 
rem com C\.9 limi tee 'municipais·. 

Àrt.112 - J. lei de criação do· llfuniCÍpio menoiona~: 

I - o ome, que a~rá " o de sua sede i 

II - os · seus l1m1 tes ; 

III - a comarca a que pertencerá 1 

'.rv - os distritos, com as respectivas div-leas. 

§ i!n.tco - O dispoete· neste; artigo é aplicável, no qua couber, 
lei de cr.ia9ão de distritos. 

. 
a 

- A criação de município será comuiiicada• pelo GoVllrnador ' 
do Estado ao Tribunal· Regional Eleitoral, à P'll!ldação ln!, 
tituto ll:raBileiro de Geografia o Eetatíetioa e .no Tribu
nal de Contas da União. 

Art.ll4 - Os núcleos populacionais que se· criarem para a execução• 
de obras d& interesae pÚblico serão adm1nietratados &111 
regime especial ·àdequado à sua finalidade,· eetabel.àoido ' . 
por decreto estadual, atendidas as peouliaridades do ea . 
preendimento a que se de e tinem, :reepei tado, em qualquer• 
hipÓtese, o peculiar interesse l!plnioi}lal. 

Cont . na pãg . seg . 
. SUPlEMENTO DA EOlÇÃO NQ 092 

'll 



12 DIÁRIO OFICIAL PUBLICAÇÕF.S DE TERCEIROS São Luís, Terça-feira, 15 de Maio de. 191 

Continuac ão 

CAP1'.TUIO • III 

. DA D!STALAÇllO DO l.!UNI C!PIO 

. J...rt .115 A ins t al.ação do }.funicÍ pio f nr-s e - á , e:n qti::: l 'luer. hipÓtese, · 
por ocasião da posse do P:refe i t o , Vicc-P:refeI t o e VQrea
dores . 

·j único - ~ro di a IQ de j ant-~iro do ~,,,·o da i':'l~talac;~o , n câmara· IJwti 
Ci!>Cl reunir-se - a , nos te roos do seu ileei?OOnto .Interno , T 
para a poes e dos seus meobros é , loz o a s e guir, dará 70s 
s e ao Prefei to e ao Vicc- ?refeito , conside rando- se in; tã 
l ado o Município. · -

Art. 116 - Ati{ aue t enha l e['.i:.J lação própria , vi r;or a rá no novo t.üni-· 
· cÍpi; n ie ,.; slacão daouols de o-~ e · d ~ • a u proveio a ~e e e · V!. 
· ,sente à da t a de sua :Ins t a lação. 

Art.117 o territ6rio do novo !~oÍpio será dirigido, até a e.ua ' 
instalação·, por um administrador municipal , nomeado, eo 
confiança , pe l o Governador do Es t ado . 

A.rt.118 - O novo Mur.ic:i'.pio indenizará o Município ou !à1nicÍpios de 
origem das dívidas vencíveis apÓa a oua criação , contra{ 
das para execução de obras e serviços que tenham benefi:' 
ciado exolus'ivamente a 'área desmec.brsda. 

§ l ª - O valor d·a indeni~ação será obje to de acordo • . 

Em não havendo acordo quanto ao cálculo das indonizaçõe ~ 
cada Prefeito indicará um pari to. 

§ 3a - Havendo divergância entre os peritos, o desempate 'será • 
fei~o por perito designado pelo Governador do Estado. 

§ 4a - Fixado o montante da indenização, consigna;.,. no novo l'.lu' 
nic:i'.pio em seus orçanentos, a :Plll't"ir do exercício se~ 
te ao da inotalação , as dotaçõe~ necess áriás para solvê: 
la, media.nte preeta9ões anuais e iguais e em :prazo não • 
superior a cinco anos, salvo nos casos de dÍvidas que de 
vam ser liquidadas eJ:l · Ill"Bzo superior. -

.Art.ll9 .- Deteminada pela ·Assembléia legislativa a realização do 
" plebiscito , os bana Públicos municipais , móveis ou imÓ-' 

veia , situados no território. a ser emancipado , não pode 
rão ser alienados ou onerados , reserv'ando-se os me amos T 
pars constituição do patrimônio do futuro 'llltnio:i'.pio. 

' §. lQ - Se o res ultado do plebiaci tQ for favorável, os bens a que 
se refere este. a rtii::o p!Ulearão , .na data da instalação do 
novo Município, à proprie~ade deste, independentemente • 
de indenização . 

§ 2a - O disposto nes t e artigo e parágrafo não' se aplica aos 
bens móveis que , ·eventuall!lente , de modo não pe.rmanente . , 
estiverem fleruio utilizados nos aerviçoo existentes ··no · .
te:rrl tório e.mancipado. 

§ 32 ~ Quando os bens referidos neste artigo constitiúrem parte 
integrante e inseparável de serviços industriais a se 
rem utilizados· por anbos ~s Municípios , serão ad.ninistrã' 
dos e explorados conjuntamente ' sendo patrimônio ·comum. -

\jWUldo s ó servirem ao ?àmicípio .de que se desmembraram,• 
continuarão a lha pertencer. 

A.rt.120 - Instalado o MunicÍpi~ , deverá o Prefeito; no :prazo de 
quarenta dias , remriter à Câmara ttm.icipal proposta or.Ça
ment4ria para o respectivo exe r cício. · Se ,' no prazo de 
quarenta e cinco dias , a Câmara não devolver para sanção, 
será promulgada como lei. 

Art.121 - Os sewidol:'ês :pÚblicos MI:! flla:le de um ano de exerc:!'.eio ' 
no t crri tório . de ous foi constituído o novo hl.tnicÍ nio ' te 
riio nent..e assegur.;:dos os seus: direi toa , jlf,lvo o ca;o de 
opção irretratável :pelo Município de oricem 1 f e ita no 
prazo de trinta dias , a contar da data da ins talação . 

CA?:!'Tr.'!.0 IY 

Art .122 - ~·~e~r...cr :::u.."lic{ pio ou d:Í. G; rito se r á exti nto sem pré"lia· co~ 
s--..iltn pl c bí Gci tária às 1>o!nü uçÕe9 i ntercssaclus . 

fü~ caa o de cxtin~~" ele município, o pl ebiscito consulta
m as J'Opula~ões do ~u."l.i cÍpi o a se r e xt i nto e as daquele 
no qual s e rá fundido , i ncor;io=do ou anexado . 

§ 2; - no caso de extinção de distri t o , ·o plebiscito consuJ.tar:í 
a população de todo o iO:-.mic:( pio. 

§ ·32 - O proce sso de extinç~o de munic:i'.pios ou de distritos Eo 
rá, no qu,; couber, o mesmo _estabe l ecido para a reapec:1': 
va criaçóio , e::d.giruio-se , em qualque r oaso , rop:reacr tação 
favoráve l do Prefci to e decreto l.egiolativc aa Câlltnr a de 
Vereadores, aprovado pe la maioria absol u t a de seus roem- ' 
bros. 

§ 42 - No caso de extinção de municÍ~io, deve rão ser obedecidas, 
no que cabÍvei~ e com a necessária adapta~ão, as normas ' 
constantes doe arta. 101, ·102, l.ó5, ll3 e ·µ4. 

ifr 
•.,;... 

TITUIO VII 

DISPOSIÇOES GERAIS E FINÃIS 
" 

Art,123 - A z~na urb~ do NunicÍpi~ compreende as áreas de e~iti
caça~ contínua das povóa çoes e as partes adjacentes o'.18 
pos suam pelo mnos um dos seguintes melhoramentos : 

I Meio-fio ou calçamento; 

II - abastecimento de água encanada; 

I'Il sistema de esgotos sanit~rios ou fossas; 
,r 

r:v - rede de iluminação pÚbUca com ou· sem posteação para d~. 
tribuição familiar; 

V - escola· primária, posto de saúde , templos e arruamento até 
a distância de três quilômetros da área de edificação da 

• povoação; 

Art.124 

Art.125 

O Município fixará os seus fer:i,p.dos nos termos 
çãó federal. 

- Ao Prefeito e aos Vereadores,' na forma da lei federal,sub 
·metidos a processo-crime, .fica assegurado .o direi to a pi{ 
são especial, enquanto ri.ão transitar em julgado a ·eenten

. ça condenatória. 

Art.126 - são inallenáveis e impe~oráveis, na forma da J,ei federal, 
os bens do patrimônio pÚbllco municipal. 

.A.rt.127 - Os ;p68S!ll8ntos devidos pela Fazenda PÚplica Municipal e~ 
virtude de sentença judiciária far-se-ão na ordem da apr11 
sentação doa respectivos precatórios e à .conta dos .crédi: · 
tos respectivos, pro~bida a deaign~ção de oasos ou :péaao
as nas dotações orçamentárias e nos créditqs ad:l:cionais .!!. 
bertos pars esee fim, 

Art.128 O Munic:!'.pio :Promoverá as ações indiepenaáve'ie à manuten- • 
ção ou reintegração de .posse das áreas de terras do seu 
patrimÔtlo • 

.A.rt.129 - O ?duiiicípio, na f o:i:1:ia da l ei e nos termos da Coillltituição . 
do Estado , disciplino.rá··a criação do rebanho de raças va
riadas, v isando a conciliar essa atividade com os . interas 

· ses do. pequeno a o grande produtor rural, ou lia pesca artã 
sanal , quando eX:.eir o caso. -

Cont.na pãg.seg . 
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Continuação 

A.rt.130 .'.. Incide nas penalidadeo da perda do carco ou função de di
reção , o a.gente pÚblico cunici pal que, no pr::i.:o de noven
ta dias do requerimento do interessado, deixar injusti.fi
cadamente de sanar ooissão inviabilizadora do exercício ' 
de direito conatitucionnl:nente .assei;u.rado . 

A.rt-l.31 - Ninguém será discriminado ou de qualquer forma pre judica
do pelá fato de litigar contru a Fazenda Pública klunici-' 
pal, no âmbi to administrativo ou judicial, 

Art.lJ2 - Nos· ·processos adlllinistrativoa , quaisquer que seja · o obje
to do procedimento, obser.ra.r-se-ão·, entre outros, requisi 
tos de validade, a publicidade, o contraditório , a a::ipl.aº 
defesa e a motivação do despacho ou decisão. ' 

Art. 133 - O uso de carro oficial, de caráter exclus ivo s ó será WI'

mi tido ao Prefe ito Lh.1.c-ii c:!.pal e ao Presidente da Cnt:l.!lrâ de . 
Vereadores. 

§ l.Ínico - A lei :regulará o uso de carros oficiais des tinados ao se~ 
yiço público llll.1'-iicipal. 

A.rt.134 · - :rros quatro primeiros anos da insta l ação de novos 1hmicí- ' 
pios ob::ie!"ITar- se-á, no que couber, o dispos to no artigo ' ' 
275 da Constituição do Zstado. · 

A.rt.135 - Os :repasses das dotações orçllJllentárias serão enviados à 
· Câmara Municipal . até o dia vinte de cada mês, · sob pena de 

o Prefeito Municipal ser responsabilizado, no fo:nnll da 
lei. 

Art.lJ6 - Esta Iei Orgânica e o Ato das Disposições l egais Transit~ 
rias entram em v.i gor na data de sua · promu1gação. 

Art. lª - O Prefeito MwliÓipal , o Presidente da câmara e os Veread2_ 
res :prestarão o compromisso ile manter, defender e c1.llll:pr:i.r 

. a :presente Iei Orgânica do LlwrlcÍpio , no ato e na data de 
sua propn.tJ.gação • 

Art. 2a - Promulgada a Iei Orgânica, caberá ao Muirl.CÍpio, no :prazo' 
de um ano, instituir ou adaptar às no:nnas nela contidas,a 
contar de sua publicação: . 

I - o Ree;i.mento Interno da Câmara Municipal; · 

II - o Código,. Tributário do ?.funicÍpio ; 

III - a Iei de Organização Administrativa d~ Prefeitura; 

' IV - a lei de Organização e Funcionamento da câmara Municipal ; 

V - o Estatuto dos Funcionários PÚblicos Municipais . 

. Art. 3a - O Município, no :praz<> do § 2a do art . l2 do Ato das DiaPQ . 
- siçõea · constitu.Dionais Transitórias da Conatitu:i,ção Fede:' 

ral promoverá, mediante acordo ou .arbitramento, a demarca 
ção de suas linllas divisórias, podendo para isáo fazer aÍ 
te.ração e oompensações de áreas que atendam aos · ncidentee 
n.atu.rais, critérios históricos, conveniências administra
tivas e comodidade das populaçÔes · lim!trofeo. 

§ ·Único - Havendo dificuldade de qualquer natureza na execu ção dos 
serviços de que trata o presente artigo , o :Município ped!, 
rá ao Estado q1lll se incunba da tarefa. 

!l-t. 4~ - ~ aeeeglU'BdO ao exercício cU!!!Ulativo de dois cargos de 
profissionais da área da saÚde que 'eatejrun em exercício 
na administração pÚblica municipal , na datu da promulga-' 
ção desta le i Orgânica. 

- Os servidores pÚblicos CUJ'licipais em exercício na data da 
promulgação da Constituição Pederal , por cinco anos conti 
nuados, e que niio tenbao. sido admitidos na f orma do a.rt . º · 
19 da Constituição do Estado , s·ão considerados estáveis ' 
no ser.riço .pÍblico. · 

Art . 62 - O Pode ;,- Zxe ctttivo enc00:...'1lwrá} câ::iaro ~'.unicipnl , no p:ra
zo e~tQbcl0c!do nJ Conntituiçoo ?e ~ er3l , o plano de car- ' 
r:ii;,-n, cur.:;oc e salárioa p.oa servidores pÚblioos munici~ 
ic. 

.\rt . 7Q - A lei poderá cria;,- sttbp:rofci turae , udtlinistraçõeo regiona 
ie ou setoriais, cooo :0:::"11'.l do d~nce r trulização ~dminis~i" 
trutive, no sentido do bom coJ:lUll e do desenvolvimento da 
comU!'.id~,de . 

Art . eQ - A reViaão doo direi tos dos oervidores pÍblicos irunicipais 
inativoo corá fe i tu no ,U"nio previeto na Consti tuição Po
dcrol. 

Art. 10 

- Para efeito do cuoprimento das disposiçõos conatituciona
ie que :'..mpliquem vuriação de dsspeaa e receí ta, o Municí
pio proYídencia:rá projeto de revisão da lei .orçamentária' 
referente ao exercício de 1990. 

- O J-hulioÍpi.o incentivará a criação e a mnnutenção de eeoo-
1.o.s co!t.Wlitáriae especialmente voltadas para a profiesio- · 
nalização, a nívol médio, das comunidades urbe.nas ou ~ 
rais . 

Art -ll _ A lei regulará a transfe rência :pare o patrimÔnio do ~-
• cípio das terras :remanesoentes d<:! processos de domarcaçao, 

divisão ou discriJ:rl.nação , destinadas ao pagam:nzo de ªE 
sentes na forma do a.rt . 27 do Ato das Dispos1çooa Transi 
tórias'da Constituiçno do Estado. 

Art. 12 

. 1 

- O Po<l,er PÚbllco ll.tnioipal custeará a J.lllbllonção desta Iei 
orgâiti.ca no Diário Oficial do Es tado ou em órgão oficial ' 
do Jitinic:!pio, ee houver , para dietTibuição grntuitn às 
repartições ~ici'pais e a todos os interessados. 

!':residente Dutra (MA.) 05 de abril de 1. 990 

Wil.aon Oliveira Silva - Presidente 

Dion1zio Oliveira Pinto - Vice-Presidente 

·Itamar Iucena Idlna - lQ . Secretário 

, Eduardo Gomes Ferreira - 2..ª Seoret"rio 

Jose ?'fU)'lef\ Martins - Vereador 

Francisco ~ixei.ra Filho - Verendor 

l!'rancisco Neu:fran Li.Da - Vereador 

José Iucena Lima - Vereador 

Sebastião Pereira das Chagas - Vereador 

:!!dila Goma .Fialho Lima . - Vereadora, 

Rai=do j~oraeg Nunes - Vereador 

Ra.'1SG1 Rodriir~es . de JJacêdo - Vereador 

Jean Carvalho de Sousa - Vereador 
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1 
·1 
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DAS NORMAS TLCNICAS E no ENCAMINHP.MENTO DE MATtRIAS PARA PUBLICAÇÃO 
, . As in struções que se -seguem para uso do presente mo8elo devem ser 

rosamente obse rvadas . 

1 
. 1 

• 1 
1 

' I 

r igo 1 

r- . 
. ' 

01. As matê-rj as deverão ser dati lografadas com clareza, nitidez, sem rasuras, 
em esp~çd um (01) co r po dez (10), na medida de 17crn de l argura para os tex 
tos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as medidas deverão ser de 17cm 
de largura parq. uma coluna e de 35cm para duas colunas '<la pâgina; 

02. Na abertura dos 2arãgrafos deverão ser avançados horizontalmente dez (10) 
espaços datilograficos e dois (02 ) espaços vert i cais entre os titulas, pa ra 
maior facilidade· da leitura; 1 

03. O texto não deverã ser todo dati)ografado com l etras maiúsculas, 
.do-se estas para a 1 güm destaque como t1 tul o, subti tul o e outros 
treinamente necessã rio s ; · . 

1 

' 
admi t in : _ , 

casos ex ! ·- . 

, :o4. Aproveitar as ãreas demarc ad~ s, datilografando rente ãs margens ponti l hadas 
sem ultrapassã-las, confo rme este prõprio modelo; 1. 

1 

• 1 

1 Los·. Datilografar os 'nomes do s signatãr ios em letras 
sinaturas, no entanto não devem atingir o texto 
de comprometer a ni t idez do mesmo; 

maiúsculas e abaixo das 
a ser publicado, sob 1 

.J 
1 
1 

1 

06. Evitar amarrotar, dobrar ou molhar os originais; 

07. Evitar anotações, erros datil og rãf icos e quaisquer rasuras ; 

08-. Numerar no verso do origiÍlc.1, quando se trãtar de materia l com ma is de 
1 a'uda; 

1 
1 · 
109. En-caminhar atos oficiais para rub l.icação cttravês de expediente doorgao 

pedidor, devendo neste consta r a relação dos mesmos e o numero de vezes 
deverão ser publicados, iriclusi ve o respect i vo i nt~ rval o , . quando for o 
so; 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

•I 

as 
pena 

uma 

ex 
que 
ca 

• 1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

:10. Ai matérias serão rec~bidas quarenta e oi t6 (48) hor~s antes da data solici: 
: tada no horãrio das . 07:30 ãs 13:30 horas; --; . 11 
1 ' l 1 . 1 

:1r. Formular os pedidos de sustação de. ma térias· a se"'em· publicadas, por escrito ' 
: â Direto ria do Diãrio· Ofici al ate vi nt e e quatro horas (24) apõs a su~ en 
1 trega; 
1 
1 

l 12. Manifes~ar reclamações por escrito ate trin t a (30) dias apos a tircul~ção 
: do jornal, quando o erro for pro~eniente ~e falha técnica do SIOGE e se o 
: • ' erro for do original, a retificação estara sujeita a pagamento; 
1 . . • 

. 1 , . . . • 

) 13. 'Serão aceitas . cõpias xerogrãficas, desde que nl'tjdas de modo que nao prej~ 
· : · diquein a reprodução da meteria; 

1 . 
• . 1 

'· 1 14,. Não serão aceitos fotól itos e reduções; 

15. Os originais P.ncaminhados para publicação não serão devoividos .em hipõtese 
alguma e, _ serão arquivados apenas por sessenta (60J dias apõs 'a circulação 
do jornal; · 

16. O nã~ cumprimento destas normas, implicarã na devolução dos originais para 
publicação; 

17. Estas normas entrarão em v·igor a part i r d ~ data de sua publ.i sac.ão; 

Obs: Publicada go Q.O~E. de. 16 de março d~ 1989, NQ 051. 

°'I 
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1 
1 
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